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AVISO 

RECRUTAMENTO POR RECURSO À MOBILIDADE INTERNA ENTRE ÓRGÃOS DE 1 POSTO DE TRABALHO PARA 

TÉCNICO SUPERIOR NA ÁREA DE ENGENHARIA FLORESTAL 

 

Torna-se público qua o Município de Alenquer pretende recrutar 1 trabalhador, com relação jurídica de 

emprego público previamente estabelecida, para o exercício de funções em regime de mobilidade na 

categoria/carreira, nos termos do disposto no artigo 92.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, para o seguinte posto de trabalho: 

1 – Área de atividade – Técnico Superior na área de Engenharia Florestal. 

a) Caraterização do Posto de Trabalho: 
 

Desempenho de funções de técnico superior, com o conteúdo funcional descrito no anexo referido no n.º 2 do 

artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, na sua redação atual, compreendendo as seguintes funções e competências da Divisão de Ambiente e 

Serviços, nomeadamente: 

 Acompanhar as políticas de fomento florestal; planear a gestão de combustível; apoiar o Presidente 

da Comissão Municipal de Gestão Integrada de Fogos Rurais;  

 Coadjuvar a Comissão Municipal de Gestão Integrada de Fogos Rurais;  

 Emitir parecer técnico no âmbito do Decreto-lei n.º 82/2021, de 13 de outubro, na sua versão 

atualizada, relativo ao condicionamento da edificação em áreas prioritárias e fora das áreas de 

prevenção e segurança no cumprimento da obrigação dos artigos 60.º e 61.º; acompanhar e prestar 

informação, no domínio dos instrumentos de apoio à Floresta (Plano Municipal de Defesa da Floresta 

Contra Incêndios; Plano Diretor Municipal;  

 Programa Nacional, Regional, Sub-regional e Municipal de Gestão Integrada de Fogos Rurais, entre 

outros.); 

 Assegurar o estabelecido no Decreto-lei n.º 82/2021, de 13 de outubro, na sua versão atualizada, que 

estabelece o Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais no território continental e define as suas 

regras de funcionamento; participar nas tarefas de planeamento e ordenamento dos espaços rurais 

do Município de Alenquer;  

 Promover as políticas de ação no âmbito do controlo e erradicação de agentes bióticos e defesa 

contra agentes abióticos;  

 Assegurar a elaboração, implementação, atualização e cumprimento do Plano Municipal de Defesa da 

Floresta Contra Incêndios / Programa Municipal de Gestão Integrada de Fogos Rurais a apresentar à 

Comissão Municipal de Gestão Integrada de Fogos Rurais; instruir os processos, no âmbito do 

Licenciamento de ações de arborização e rearborização com recurso a espécies florestais, previsto no 

Decreto-lei n.º 96/2013, de 19 julho, na sua versão atualizada, que estabelece o Regime Jurídico de 

Ações de Arborização e Rearborização (RJAAR);  

 Proceder à centralização de informação e ao registo cartográfico das ações de gestão de combustível 

no concelho;  

 Elaborar propostas a candidaturas, a financiamentos nacionais e comunitários, de âmbito florestal e 

rural e posterior acompanhamento das respetivas ações;  
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 Acompanhar e supervisionar as obras subcontratadas, no domínio da DFCI – Defesa da Floresta Contra 

Incêndios;  

 Manter atualizada a informação nas plataformas do ICNF - Instituto da Conservação da Natureza e 

Florestas, no âmbito dos sistemas de informação de fogos rurais; proceder ao atendimento dos 

munícipes para esclarecimento da legislação, bem como sensibilização da população in loco para a 

importância da gestão de combustível e boas práticas florestais;  

 Elaborar conteúdos, para ajudar as Juntas de Freguesia a informar, sobre a gestão florestal; 

 Apoiar o Serviço Municipal de Proteção Civil;  

 Cooperar com outras entidades, nomeadamente, a Oeste-CIM, na figura do Gabinete Técnico 

Florestal Intermunicipal, entre outras;  

 Gerir operacionalmente as equipas de Sapadores Florestais pertencentes ao Município;  

 Emitir pareceres e proceder à execução de medidas de proteção fitossanitária. 

 

b) Requisitos Gerais: 
 

Licenciatura na área de Engenharia Florestal, a que corresponde o grau de complexidade 3, de acordo com o 

previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP, sem possibilidade de substituição do nível habilitacional 

por formação ou experiência profissional 

 

c) Requisitos Preferênciais: 
  

Conhecimentos em Sistemas de Informação Geográfica (SIG), designadamente QGIS. 

 

Competências pretendidas: Aptidão para trabalhar em equipa, capacidade de organização, orientação para 

resultados, proatividade assim como capacidade para aplicar, de forma adequada, os conhecimentos 

essenciais para o desempenho das tarefas e atividades. 

 

2 – Local de Trabalho - Município de Alenquer. 

  

3 – Prazo e Forma de Apresentação das Candidaturas: 

Os/as interessados/as devem, no prazo de 10 dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso, 

deverão formalizar a sua candidatura através da plataforma eletrónica de recrutamento disponível através do 

seguinte link: https://recrutamento.cm-alenquer.pt mediante o preenchimento do formulário e anexação dos 

documentos que instruem a candidatura ali indicados. 

Deve anexar na respetiva candidatura o Curriculum Vitae pormenorizado e uma declaração do serviço de 

origem, com a menção expressa da modalidade de relação jurídica que detém, da carreira/categoria, da 

posição e nível remuneratório, assim como, a avaliação do desempenho relativa ao último período de 2 anos 

(biénio), em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividades idênticas às do 

posto de trabalho a ocupar, se aplicável. 

A inobservância do exigido no parágrafo anterior implica a exclusão da candidatura. 

4 – Remuneração - A remuneração a auferir é a correspondente à posição remuneratória em que o/a 

trabalhador/a se encontra inserido na carreira/categoria de origem. 
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5 – Métodos de seleção - A seleção dos/as candidatos/as será efetuada com base na Entrevista Profissional de 

Seleção. O método de seleção têm caráter eliminatório, considerando-se excluídos os candidatos que 

obtenham classificação inferior a 10 valores, ou seja, as classificações inferiores a 9,5 valores. 

 

Alenquer, 27 de dezembro de 2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Alenquer, 

 

Pedro Miguel Ferreira Folgado, Dr. 
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